
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPÉ - MG 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL No 01/2016 

ERRATA Nº 02 
 
 

 

 
 

 
O Prefeito Municipal de Guaxupé, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Constituição da República e pela Lei Orgânica do Município, resolve 
alterar o Edital Nº 01/2016, conforme se segue: 
 
 
No Anexo I o requisito para provimento do cargo de Especialista da Educação passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
 
Formação em Curso Superior de Graduação em Pedagogia ou outra Licenciatura com 
Pós-Graduação específica, acrescida de experiência mínima de 2 (dois) anos na docência. 
 
 
Os demais itens do citado Edital permanecem com a mesma redação. 
 

 
 

Guaxupé, 29 de março de 2016. 
 
 

Jarbas Corrêa Filho 
Prefeito Municipal 


